
Vida Nova 
Empregados avulsos 
'Como fica o caso da i 

faxineira que trabalha C o n s t i t u i ç ã o 
uma vez por semana 
para vários emprega
dores?" Heloísa Ro
cha (Rio). "Como fica 
a situação da minha 
empregada permanen
te e da faxineira, que 
vem uma vez por se
mana?" Angela Ca
bral (Rio). "Qual é a 
situação de passadei-
ras, faxineiras, bom
beiros e outros?" 4 , 
Evaldo Campos (Rio). 

Conforme tinha 
sido prometido na coluna do dia 3 de novembro, 
retorna-se ao problema do empregado doméstico para 
tratar especificamente da situação do avulso. 

Pedimos à leitora Angela que leia por favor a 
edição do dia 3, onde pode sanar as dúvidas quanto às 
obrigações para com a relação de emprego de sua 
empregada permanente. 

Passa-se, agora, à difícil situação do que os 
leitores chamam de empregado avulso. 

A expressão "trabalhador avulso" utilizada pela 
Constituição não encontra regulamentação expressa na 
Consolidação das Leis do Trabalho, que fala em 
tarefeiro, contrato por prazo determinado ou obra 
certa etc. É bem provável que uma legislação a respeito 
seja feita. O país necessita, aliás, de um novo Código 
do Trabalho e a pressão sobre o texto constitucional 
para regulamentar assuntos específicos das relações 
entre empregador e empregado demonstra isso. Até lá, 
vai-se procurando o melhor entendimento dentro dos 
parâmetros fixados pela riórma constitucional.-

Nos casos elencados de trabalhos domésticos há 
algumas variações. 

Pode haver trabalhadores autônomos, como tais 
registrados, o que daria maior segurança. O trabalha
dor poderia cobrar um pouco mais pelos serviços, de 
vez que teria de contribuir sozinho para a Previdêcia e 
ter registro. Nesta categoria já existem bombeiros, 
eletricistas, jardineiros e até algumas trabalhadoras em 
arrumação de casa Ou outros serviços. Para estes casos, 
a legalidade da relação é mais fácil. Trata-se de um 
trabalhador autônomo executando uma obra certa, isto 
é, determinado serviço. 

Todavia existem situações mais complexas. A 
• arrumadeira que a cada dia da semana, todas as 

semanas, dedica-se a determinada residência. Esta 
habitualidade revela uma relação de emprego. O 
cálculo da diária não pode ser menor do que o salário-
dia com base no salário mínimo, ou seja, por enquanto 
o chamado piso nacional de salários. Cada vez que ele é 
decretado sai também o cálculo do salário-dia. A 
responsabilidade por Previdência e outros direitos seria 
de todos os empregadores, sempre na proporcionali
dade. 

E ainda existirá o caso da pessoa contratada para 
uma tarefa determinada por'alguns-dias. Úm período 
certo, apenas. Neste caso~ também; os direitos são 
proporcionais e esta regra,'já existia para às demais' 
categorias na própria CL.T, através da regulamentação 
dada por leis à figura de "tarefeiro". 

Como as situações são variadas e complexas, 
neste tipo de relação, recorra-se à definição qüe a CLT 
dá a empregado: 

"Considera-se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a emprega
dor, sob a dependência deste e mediante salário." 

Este dispositivo da velha Consolidação das Leis 
do Trabalho orienta um pouco para se verificar se 
alguém está apenas eventualmente prestando um servi
ço — quando a gente chama o bombeiro porque tem 
um vazamento na pia — ou tem uma relação habitual 

v— a arrumadeira que todas as quartas-feiras vem à casa 
realizar determinado trabalho. 

" No meu entendimento a Constituição quando 
trata de "trabalhador avulso" está se referindo a 
tarefeiros, safristas e outros que não possuem vínculo 
permanente de emprego. E receberão direitos iguais 
aos empregados permanentes, apenas na proporciona
lidade do tempo trabalhado. 

Militar temporário 
"Tenho um parente militar temporário, 1° tenente R-2, 
com quase nove anos de serviço. Como fica a situação 
dele?" D. Costa (Juiz de Fora — MG). "O militar 
temporário tem sido um profissional discriminado. A 
nova Carta com garantia da estabilidade para os 
servidores públicos'aos cinco anos terá efeito abrangente 
aos militares, tanto oficiais Como sargentos temporá
rios?" João Batista dos Santos (Brasília — DF). 

As duas cartas tratam da situação dos militares 
temporários que são admitidos até próximo de comple
tarem dez anos de serviço e, então, desligados. 

Na missiva do João Batista ele argumenta com a 
trajetória deste tipo de militar, cursos, formação, 
tarefas, para depois lembrar que quando deixa a vida 
militar, sem lhe ter sido permitidoexerçer outra função 
ou a sua formação universitária, precisa recomeçar da 
estaca zero. 

•' "Durante o processo constituinte houve mesmo um-
certo lobby em favor de dispositivos expressos sobre a 
situação do militar temporário. 

A Constituição em nada mudou a situação dos 
servidores militares nesta situação. A regra das Dispo
sições Transitórias que estabeleceu estabilidade aos 
cinco anos refere-se especificamente "aos servidores 
civis". 

A situação dos militares está totalmente atribuída 
à legislação ordinária. Diz o art. 42, parágrafo 9o: 

"A lei disporá sobre os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de transferência do 
servidor militar para a inatividade." 

Por enquanto, continuam vigorando as leis exis
tentes. Outras podem ser feitas. 

Em face da natureza do serviço militar e da 
organização das Forças Armadas, parece, ao responsá
vel por esta coluna, haver uma forte resistência à 
alteração da situação existente hoje para os militares 
temporários. 

Todavia, o assunto poderá ser mais profundamen
te discutido e equacionado na legislação que tratará da 
organização, preparo e emprego das Forças Armadas e 
da situação geral do servidor militar. 

João Gilberto Lucas Coelho 
Dúvidas sobre a nova Constituição podem ser esclarecidas 

• através de consulta ao JORNAL DO BRASIL, seção Cartas — 
Vida Nova — Avenida Brasil 500, 6° andar, Cep.2Q.949. 
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